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Suspende temporariamente o anda-
mento do Concurso Público e da Se-
leção Específica. 

 
 
    MARCOS ANTONIO MARTINI, Prefeito do Município de Nova Bréscia, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna pública a SUSPENÇÃO temporária do 
andamento do Concurso Público e da Seleção Específica, conforme a seguir: 
 
   - Considerando o disposto no Inciso III do art. 31 do Decreto Municipal nº 
012/2020 de 20 de março de 2020, 
 
   Fica temporariamente suspenso o andamento do Concurso Público, aberto pe-
lo Edital nº 001/2020 e da Seleção Específica reaberta pelo Edital nº 009/2020, sendo os processos 
retomados assim que os efeitos do Decreto ficarem sem efeito. 
 
   Serão publicados novos Editais destes processos, oportunamente. 
 
 
 
 
 
   Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS ANTONIO MARTINI, 
Prefeito Municipal 
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